
TC E TRIBUNAL DE CONTASna esmas no espimm suma

TERCEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO Nº 037/2017

TERCEIRO TERMO ADITIVO Ao
CONTRATO Nº 037/2017 QUE ENTRE SI
CELEBRAM o TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO Do ESPÍRITO SANTO -
TCEES E A EMPRESA LOVATTI E
,VIElRA SERVIÇOS MECÃNICOS LTDA-
ME, NA QUALIDADE DE
CONTRATANTE E CONTRATADA,
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O
INTEGRAM.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Rua José Alexandre Buaiz, nº 157, Enseada do Suá,
Vitória/ES, CEP 29050913, inscrito no CNPJ nº 28.483014/0001-22, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Conselheiro
Presidente, Exmº. Sr. SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO e, de outro lado, a
empresa LOVATTI E VIEIRA SERVIÇOS MECANICOS LTDA-ME, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 19.166.969/0001-65, com sede na Av. Carlos
Lindenberg, nº 1617, Glória, Vila Velha/ES, CEP nº 29122-355, neste ato
representado legalmente pelo Sr. VICTOR VIEIRA LOVATTI, RG nº 1.896.602 —
SPTC/ES, CPF nº 110.867.117—93, doravante denominada CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo TC nº 1412/2017, resolvem firmar o TERCEIRO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2017, de acordo com a Lei Federal nº
8666/1993, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste Termo Aditivo a alteração qualitativa do Contrato nº
037/2017, que versa sobre a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva em Sistemas mecânicos, elétricos e eletrônicos, refrigeração interna,
lanternagem em geral e pintura, com fornecimento e substituição de pneus, fluidos,
aditivos, tiltros, extintores, peças, acessórios, vidraçaria, capotaria e tapeçaria nos
veículos pertencentes ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, e outros
veículos que porventura venham integrar a frota por substituição ou acréscimo. .
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TC E TRIBUNAL DE CONTAS- na mas eu mimo sms

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO QUALITATIVA

2.1 - Promove alteração qualitativa do objeto contratado, reduzindo o valor previsto
para “PEÇAS” e acrescendo o valor de “SERVIÇOS ”;

2.1.1 - O ANEXO II do Contrato nº 037/2017 passa a vigorar com a seguinte
redação:

01 Serviços R$ 77.000,00 R$ 85,00 28%
02 Peças R$ 95.500,00 21 %

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O

3.1 - A alteração qualitativa não terá impacto sobre o valor já ajustado no Contrato n
037/2017.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do Contrato nº 037/2017,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1 - O presente Termo Aditivo será publicado, em resumo, no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, dando cumprimento
ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8666/1993.

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma, após lido e achado conforme, para que produza os
seus efeitos legais.

Vitória/ES, 30 de julho de 2019. WWW
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto Victor Vieira Lovatti

Conselheiro Presidente dº TCEES Lovatti e Vieira Serviços Mecânicos.CONTRATANTE Ltda—Me
CONTRATADA
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ϮTeƌça-feiƌa, ϲ de agosto de ϮϬϭ9

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

ǁǁǁ.tĐe.es.goǀ.ďƌ

PRESIDÊNCIA

Coŵpete ao PƌesideŶte do TCE-ES, diƌigiƌ o TƌiďuŶal 
e seus seƌǀiços auxiliaƌes; diƌigiƌ as sessões 
pleŶáƌias, oďseƌǀaŶdo e fazeŶdo Đuŵpƌiƌ as Ŷoƌŵas 
legais e ƌegiŵeŶtais; daƌ posse aos CoŶselheiƌos, 
Auditoƌes, PƌoĐuƌadoƌes do MiŶistĠƌio PúďliĐo juŶto 
ao TƌiďuŶal e seƌǀidoƌes do TƌiďuŶal, deŶtƌe outƌas 
ĐoŵpetġŶĐias ĐoŶfoƌŵe RegiŵeŶto IŶteƌŶo.

TaŵďĠŵ Ġ de ĐoŵpetġŶĐia do PƌesideŶte expediƌ 
atos de Ŷoŵeação, adŵissão, exoŶeƌação, ƌeŵoção, 
deŵissão, dispeŶsa, desigŶação, desi tuição, 
loĐalização, aposeŶtadoƌia e outƌos atos ƌelai ǀos 
aos ŵeŵďƌos, Auditoƌes e seƌǀidoƌes do Ƌuadƌo 
de pessoal do TƌiďuŶal. AlĠŵ de ĐoŶĐedeƌ liĐeŶça, 
fĠƌias e outƌos afastaŵeŶtos aos CoŶselheiƌos, 
Auditoƌes e PƌoĐuƌadoƌes do MiŶistĠƌio PúďliĐo 
juŶto ao TƌiďuŶal;

Ao PƌesideŶte Đoŵpete aiŶda deteƌŵiŶaƌ a 
ƌealização de ĐoŶĐuƌsos púďliĐos paƌa o pƌoǀiŵeŶto 
dos Đaƌgos de Auditoƌ, PƌoĐuƌadoƌ do MiŶistĠƌio 
PúďliĐo juŶto ao TƌiďuŶal e daƋueles Ƌue Đoŵpõe 
o seu Ƌuadƌo de pessoal, ďeŵ Đoŵo hoŵologaƌ os 
ƌesultados.

TelefoŶe: ;ϮϳͿ ϯϯϯϰ-ϳϳϬϲ
gaďiŶete@tĐe.es.goǀ.ďƌ

Atos da PƌesidġŶĐia

TERCEIRO TERMO ADITIVO

CoŶtƌato Ŷº Ϭϯϳ/ϮϬϭϳ
PƌoĐesso TC-ϭϰϭϮ/ϮϬϭϳ-ϳ
CONTRATANTE: TƌiďuŶal de CoŶtas do Estado do Espíƌito SaŶto.

CONTRATADA: Lovai   e Vieiƌa Seƌviços MeĐąŶiĐos LTDá – ME.

OBJETO: CoŶsi tui oďjetos deste Teƌŵo ádii vo a alteƌaçĆo Ƌualitai va do CoŶtƌato Ŷ° Ϭϯ7/ϮϬϭ7, Ƌue veƌsa soďƌe a 
pƌestaçĆo de seƌviços de ŵaŶuteŶçĆo pƌeveŶi va e Đoƌƌei va eŵ sisteŵas ŵeĐąŶiĐos, eletƌƀŶiĐos, ƌefƌigeƌaçĆo iŶteƌŶa, 
laŶteƌŶageŵ eŵ geƌal e piŶtuƌa, Đoŵ foƌŶeĐiŵeŶto e suďsi tuiçĆo de pŶeus, fl uídos, adii vos, i ltƌos, exi Ŷtoƌes, peças, 
aĐessſƌios, vidƌaçaƌia, Đapotaƌia, e tapeçaƌia Ŷos veíĐulos peƌteŶĐeŶtes ao TƌiďuŶal de CoŶtas do Estado do Espíƌito 
SaŶto, e outƌos veíĐulos Ƌue poƌveŶtuƌa veŶhaŵ iŶtegƌaƌ a fƌota poƌ suďsi tuiçĆo ou aĐƌĠsĐiŵo.

DA ALTERAÇÃO QUALITATIVA: Pƌoŵove alteƌaçĆo Ƌualitai va do oďjeto ĐoŶtƌatado, ƌeduziŶdo o valoƌ pƌevisto paƌa 
͚͛peças͛͛ e aĐƌesĐeŶdo o valoƌ de ͚ s͛eƌviços͛ ,͛ ĐoŶfoƌŵe o aŶexo II do ƌefeƌido CoŶtƌato.

SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
CoŶselheiƌo PƌesideŶte

EstĆo aďeƌtas paƌa ĐoŶsulta púďliĐa alteƌaçƁes 
eŵ Ŷoƌŵai vos do TCE-ES. Os iŶteƌessados tġŵ 
atĠ o dia ϮϮ de agosto paƌa apƌeseŶtaƌ sugestƁes 
poƌ ŵeio de foƌŵulĄƌio, dispoŶível Ŷo poƌtal da 
Coƌte. Todas as ĐoŶtƌiďuiçƁes seƌĆo ƌeĐeďidas e 
aŶalisadas pela eƋuipe da SeĐƌetaƌia Geƌal de 
CoŶtƌole ExteƌŶo ;SegexͿ e seu ƌesultado seƌĄ 
apƌeseŶtado eŵ audiġŶĐia púďliĐa, dia ϯϬ de 
agosto, Ŷo auditſƌio do TCE-ES.
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